
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 667 (seiscentos e sessenta e
sete) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 13/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2024/2007
CONVÊNIO: 746/2007
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 135/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE TUPÃ

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
m) Inalterada;
n) Inalterada;
o) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
hh) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 41 e 93;

ii) Inalterada;
jj) Inalterada;
kk) Inalterada;
ll) Inalterada;
mm) Inalterada;
nn) Inalterada;
oo) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 41 e 93, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessen-

ta e oito mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
assinatura deste Termo de Aditamento, desde que aprovadas as
contas relativas à parcela anterior e cumprida a primeira etapa
do cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 41 e 93), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 820 (oitocentos e vinte) dias,
contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1272/2007
CONVÊNIO: 295/2007
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 144/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE SALTO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
p) Inalterada;
q) Inalterada;
r) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
pp) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 77 e 233;

qq) Inalterada;
rr) Inalterada;
ss) Inalterada;
tt) Inalterada;
uu) Inalterada;
vv) Inalterada;
ww) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 77 e 233, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 255.791,49 (duzentos e cin-

qüenta e cinco mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta
e nove centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assi-
natura deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 77 e 233), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 684 (seiscentos e oitenta e
quatro) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.

Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado
em 20/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1922/2007
CONVÊNIO: 660/2007
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 164/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
s) Inalterada;
t) Inalterada;
u) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
xx) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 52 e 250;

yy) Inalterada;
zz) Inalterada;
aaa) Inalterada;
bbb) Inalterada;
ccc) Inalterada;
ddd) Inalterada;
eee) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 52 e 250, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil

reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura
deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 52 e 250), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 701 (setecentos e um) dias,
contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1551/2007
CONVÊNIO: 686/2007
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 162/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
v) Inalterada;
w) Inalterada;
x) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
fff) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 137 do Vol. I, e
1198/1199 e 1204/1205 do Vol. IV;

ggg) Inalterada;
hhh) Inalterada;
iii) Inalterada;
jjj) Inalterada;
kkk) Inalterada;
lll) Inalterada;
mmm) Inalterada;
nnn) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Quarta, que trata Do

Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente
Convênio é de R$ 1.911.343,02 (hum milhão, noventos e e onze
mil, trezentos e quarenta e três reais e dois centavos), dos quais
R$ 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil reais), de res-
ponsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade da
PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Sexta, que trata Da
Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 137 do Vol. I, e 1198/1199 e
1204/1205 do Vol. IV, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 960.000,00 (novecentos e

sessenta mil reais reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após
a assinatura deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 137 do Vol. I, e 1198/1199 e 1104/1105 do Vol. IV), após a
aprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
de acordo com o Manual de Prestação de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 714 (setecentos e quatorze)
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009

DEPARTAMENTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Extrato Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 0542/2007 Vol. I, II e III
Convênio: 026/2007
Parecer Jurídico: 159/2009
Convenentes: Secretaria de Economia e Planejamento/

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias e o
Município de Itanhaém

Secretaria de Economia e Planejamento/Departamento de
Apóio ao Desenvolvimento das Estâncias.

Cláusula Primeira: a Cláusula Terceira, que trata das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para
a execução do presente Convênio a Secretaria e o Município
terão as seguintes obrigações:

Compete à Secretaria:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - Compete ao Município:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabili-

dade, as obras previstas neste Convênio, iniciando-se no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, em con-
formidade com os cronogramas físico-financeiros de fls. 59 do
Vol. I e 673/674 do Vol. III, que integra este instrumento, e
observância da legislação pertinente, bem como os melhores
padrões de qualidade e economia;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
Claúsula Segunda: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação

dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado serão repassados de acordo com os
cronogramas físico-financeiros da obra, de fls. 59 do Vol. I e
673/674 do Vol. III, que faz parte integrante do presente Termo
de Convênio, em 04 (quatro) parcelas.

Parágrafo Único: Inalterado.
Cláusula Terceira: a Cláusula Nona, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo de vigência do presen-
te Convênio dar-se-á até 796 (setecentos e noventa e seis) dias,
a partir da data da assinatura.

Parágrafo Único: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 30-03-2009

AGÊNCIA METROPOLITANA DE
CAMPINAS

Extrato de Contrato
Contrato AGEMCAMP-002/2009. Proc. AGEMCAMP-

012/2009. Parecer Jurídico CJ-SEP nº. 006/2009. Contratada:
Empresa Isoca Transportes e Informática Ltda-Me. Objeto:
Prestação de Serviço de Transporte, mediante disponibilidade
de locação para a Agência Metropolitana de Campinas -
Agemcamp de 01 (um) veículo, em caráter não eventual, com
condutor, combustível e manutenção, para atender as necessi-
dades de deslocamento, para apoio das atividades técnico-
administrativas da Agemcamp. Prazo: 12 meses, contados da
data de sua assinatura. Data da assinatura 26/03/2009. Valor
R$ 58.200,00.

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

Despacho do Presidente, de 30-3-2009
Processo FPFL nº 0061/2009 - Assunto: Cancelamento - Ata

de Registro de Preços nº 02/2009. - Tendo em vista as manifes-
tações das áreas internas gestora e usuária da Ata de Registro
de Preços, bem como a manifestação da Procuradoria Jurídica
da Entidade, que acolho por seus próprios fundamentos e,
ainda, a necessária observância ao interesse público, observa-
das as formalidades legais, mantenho a decisão quanto ao can-
celamento da Ata de RP nº 02/2009.

Dê-se ciência à Recorrente.
Extrato de Contrato
Processo FPFL nº. 136/2009. Contratante: Fundação

Prefeito Faria Lima - CEPAM. Contratada: Solange de Souza
Bastos.Termo de Contrato 17-2009, datado e assinado em 27
de março de 2009, de prestação de serviços técnicos profissio-
nais especializados, objetivando planejar e ministrar curso de
36 horas/aula para a equipe técnica da Contratante responsá-
vel pela condução de projetos, para aprimoramento das técni-
cas de condução de grupos, além de preparação do material
didático e elaboração de relatório, com fundamento no art. 24,
II, da Lei federal 8.666-93, com as alterações posteriores, con-
forme instrução dos autos. Vigência: a contar da data da assi-
natura - 27/03/2009 a 12/04/2009. Valor global: R$ 3.611,37.

FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Aditamento de Contrato
Processo: 048/07
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de

Dados - SEADE
Contrato: 025/07
Contratado: Super Serviços Ltda.
Parecer Jurídico nº 053/09
Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-

vação predial.
Alteração: 2º Termo de Aditamento e Reti-Ratificação

visando o reajuste dos preços.
Cláusulas Alteradas do Contrato Original: IX - Dos Preços,

X - Do Reajuste Contratual, XII - Do Valor e Verba, XIII - Da
Prestação de Garantia e, XIV - Do Prazo.

Valor estimado original passa a ser de: R$ 444.405,12.
Recursos: R$ 170.073,75 para o presente exercício -

Programa de Trabalho: 04.122.2916.5513.0000; Natureza de
Despesa: 3.3.90.37.96; Fonte de Recursos: 004.001.001.

Data de Assinatura: 11-03-09

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor Executivo, de 30-3-2009
Proc. 192/2009 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, fun-

damentado na autorização da Diretora Técnica e na manifesta-
ção da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos
serviços técnicos profissionais especializados de consultoria
técnica, a serem prestados a FUNDAP, no âmbito do projeto
“Execução de Convênio entre o Fundo Nacional de Saúde -
Ministério da Saúde e a Fundap para operar o Observatório de
Saúde da Região Metropolitana de São Paulo”, pela profissio-
nal Pedro Dimitrov, nos termos do artigo 25, inciso II, combina-
do com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, autorizando a reali-
zação da respectiva despesa.

Extratos de OES e CT
OES nº. 0224/09-1
Processo n.º 224/09
Contratante: Fundação do Desenvolvimento

Administrativo - FUNDAP
Contratado: Humberto Herbst
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais

Especializados ao Projeto nº. 800-1586
Data da assinatura: 18/03/09
Vigência: 25 e 26/03/09
Valor total: R$ 729,60
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade:

5363
OES nº. 0218/09
Processo n.º 218/09
Parecer Jurídico nº. 143/09
Contratante: Fundação do Desenvolvimento

Administrativo - FUNDAP
Contratado: Paulo de Martino Jannuzzi
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais

Especializados ao Projeto nº 500- 1550
Data da assinatura: 26/03/09
Vigência: 01 dia
Valor total: R$ 1.200,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade:

5951
CT nº. 0210/09
Processo nº. 210/09
Parecer Jurídico nº. 0146/09
Contratante: Fundação do Desenvolvimento

Administrativo - FUNDAP
Contratado: Cláudio Leopoldo Salm
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais

Especializados ao Projeto nº. 100-4032
Data da assinatura: 26/03/09
Vigência: 270 dias
Valor total: R$ 57.245,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade:

5362
OES nº. 0208/09
Processo nº. 208/09
Parecer Jurídico nº. 144/09
Contratante: Fundação do Desenvolvimento

Administrativo - FUNDAP
Contratado: Reynaldo de Lucca Portella
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais

Especializados ao Projeto nº. 500- 1550
Data da assinatura: 26/03/09
Vigência: 03 dias
Valor total: R$ 1.700,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade:

5951

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Despachos do Superintendente, de 30-3-2009
Deferindo os pedidos de cancelamento de inscrição, cons-

tantes nos Processos Iamspe:NºS. 2089/09-Nanci
Lopes;2090/09-Durval Dias Barbosa;2091/09-Anna Lúcia
Sabbião Rodrigues;2092/09-Alcides Busnardo;2093/09-
Marilene Cecilia Menezes Moriconi;2094/09-Neiva Maria
Pavesi;2095/09-Marco Antonio Grassi;2096/09-Eurípedes
Batista;2097/09-Neide Zeferina;2098/09-Maria
Yohanna;2099/09-Enilda Carvalho Ferrarese;2100/09-Anadir
Aparecida Ferreira Lima;2101/09-Aparecida Maria de
Campos;2125/09-Maria Yolanda Scrivani;2138/09-Carolina
Luiza Zuicker Franco;2274/09-Marilene Ferreira de Menezes
Blasca;2290/09-Alaide do Nascimento Mariano;2350/09-Maria
Rita Brancini de Oliveira;2352/09-Celso Gomes;2353/09-Genny
Pereira;2354/09-Suely Aparecida Bianchi;2355/09-Rosangela
Maria Grossi de Oliveira;2356/09-Mercedes Navajas
Peres;2386/09-Sylvia do Nascimento;2393/09-Cássio Stersi dos
Santos;2502/09-Pedro Decario;2503/09-Vera Lúcia de Souza
Abdala;2621/09-Cleide Gazzini Castealan Herget;2622/09-
Mariana Fracassi Schmidt;2623/09-Maria da Apparecida Borba
Chagas;2624/09-Noemia Angelina Cecilia Prospero
Boralli;2637/09-Norma Michelon.

Justiça e 
Defesa da Cidadania

GABINETE DO SECRETÁRIO
Portaria do Chefe de Gabinete, de 30-3-2009
Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art.20,

inciso II, c.c. os arts. 25 e 28, todos da Lei 10.393/70 e com base
no art.4º da Lei 3.724/83, que estendeu os benefícios da L.C.
269/81 e, nos termos do parágrafo único do art.40 c.c. O art.51
da Lei Federal 8.935/94, e art. 8º da Emenda Constitucional
20/98, e, ainda, c.c. O art.2º da Emenda Constitucional
41/2003, a Roberto Luiz Holzer, RG 7.214.304-6, no cargo de
Preposto Escrevente do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 5º Subdistrito - Santa Efigênia da Comarca da
Capital, fazendo jus aos proventos mensais correspondentes a
Serventia de Sede de Comarca de Entrância Especial, cujo valor
da remuneração base é equivalente a 12,75 salários mínimos,
por contar com mais de 35 anos de contribuições. Pr.SJDC-
272.967/2009. 030/2009

Despachos do Chefe de Gabinete
De 25.03.2009
Pr.SJDC nº 271.578/2008 - Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania - Sindicância. “Trata o presente de sindi-
cância punitiva, com o fito de apurar eventual responsabilidade
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COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

DIRETORIA DE PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO

Retificação do D.O. de 19-3-09
Na Instrução DPDO 4 de 18-3-09
Onde se lê:

38000 38007 380016 380192 Centro de Readaptação Penitenciária de Presidente Bernardes
Leia-se:

38000 38007 380016 380192 Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael Pedrosa”, de Presidente Bernardes


